
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIOSanto tutônÍo dot

O MI.INICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A, ATTAVéS dA
PREFEITURA MUNICIPAL, coNVocA a empresa J L SARAwA LTDA, inscrita no
cNPJ sob o n"' 28.634.060/000r-8s, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de
Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade pregão, na forma Eletrônica, sob o
n" Q0412023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
açatetará, nas sanções previstas no Edital do pregão n'.004/2o23,na Lei nu 10.52012002, Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

CONVOCAÇÂO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
019/20z3/PM-SÂL-MA

Santo Antônio dos Lopes -MA,24 de abril de 2023.

Atenciosamente,

)^- L IX".».1-
MT]NICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA/ÍA
MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
PORT. N'OO4/202I - GPSAL

Recebi em / /2023.

Assinatura./Rubrica

RG n'

auruaçÃo
Nr Proc.09230l{@2

CPF n"

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MÀ

Representante Legal:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTÔNIO

PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO/U2023-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 019/2023 _ CpL
PROCESSO ADMIN|STRATIVO N" O923o.t -0002/2023 - CpL
PREGÂO ELETRÔNICO NO OO4/2023 . CPL

Pelo presente insrrumento, a SECRETARTA MUNrcrpAL DE PLANEJAMENTo E ADMTNTSTRAÇÃo,por meio da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro Nacionál oePessoa Jurídica - cNpJ sob o no 06.1T2.12010001-10, com sede à Avenida presidente Vargas, n"zK6, Centro - santo Antônio dos Lopes - MA, nêste ato representada pera, sra. Maria Lia sirva e sirva,doravante denominada oRGÁo GERENcTADoR, para atender as demandas da secretariarequisitante, denominada de órgáo participante, considerando o pREGÃo ELETRôNrco N"00412023, para REGrsrRo DE pREÇos, cujo Íesurtado registÍado na Ata da sessão púbrica
realizada entre os dias 15 de março de 2023 e 14 de abrir aé zozz, que indica .o.o ,"n."ào, uempresa: J L SARAT'A LTDA e a Íespecliva homorogaçáo do processo Administrativo no og23o1-0002.

RESOLVE:

Regishar os preços dos produtos propostos pera empresa J L sARArvA LTDA, inscrita no cNpJ: no28.634.060/0001-85, rocarizada na PARADA Do Boú JEsus, No 22, ANEXO A, ZONA RURAL L|MA
9lylos - MA, represenrada pero sr. JoÃo LErrE sARArvA, portador do RG: 029722092005_5ssP-MA e o cPF: 034.149.993-sB, nas quantidades estimadas, de acordo com a ctassiticação fo,ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e asconstanres desta Ata dê Regislro de preços, sujeitando-se as partes às normãs eslaberecidas na LeiFederal no 8.666, de 2í de Junho de 1993, na Lei comprementar 1z3tzoo6e arterações posteriores eno Decreto Municipat no 042/20.18 de 0S de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
ParágraÍo Primeiro - A oresênte Ata tem por 

-objeto 
o pregão eletrônico, para REGISTRO DEPREÇOS' visando a Íutuia e eventuar contratação de pessoa(s) iurídica(s) para o fornecimento degêneros arimentícios destinados a arimentaçãó 

"scorar, 
oe 

-ii.,iLresse 
da secretaria MuniciDar deEducação deste Município, observando as condigões ; ;;p""rfi;;;ã"; 

""^.iã',i"I ""T""ríã o"ReÍerência.

Parágrafo segundo - Este instrumento não obriga a contraraçáo, nem mesmo nas quantidadesindicadas no ANEXo úNtco deste documenlo, piodendo o 
-On'cao 

panrrôrÉÃNiÊ p'l"irãr"r"r.aquisiçóes de acordo com suas necessidades.

cLÁusuLA SEGUNoA - DA vtcÊNctA oA ATA DE REGtsTRo DE pREços
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a parlir de sua publicagão.

cLÁusuLA TERCETRA - DA GERÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Lafggfo Primeiío - o gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARTA MUNrcrpAL DEPLANEJAMENTO E ADMÍNISTRAÇÂO nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo Sodo DecÍeto Municipal no O42tZO1g, de 05 de fevereiro de 201 g.

Parágrafo segundo - A presente Ata de Registro de preços poderá ser utirizada para aquisições dorespectivo objeto, por quarquer órgão da Administração pibrica, Direta ou rndirete.

cLÁusuLA QUARTA - DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçôES E QUANTTTATTVOS
os preços registÍados, as especificações dos serviços, os quantitâtivos, empresas beneÍiciárias erepresentante regar das empresas, enconlram-se erencados no ANExo ur.rrcoi" Àà oã Ã"ã,"iã-0"Preços.

AUTUAÇÃo
Nr Proc.092301 0OO2
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Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Aatônio dos Lopes-MA JOAO LEÍru ..*---
snneve.ot i*,lifl"tli,
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

f".oft: Primeiro - A contratada fica obrigada a Íornecer conforme ordem de Fornecimento emitidapero urgao contratante.

Parágrafo Segundo - o prazo para o início de Íornecimento dos produtos será de acordo com anecessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "ordêm de fornecimento,, ou'Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo r do Editar.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CoNDIçÔES DE ENTREGA
A empresa detentoÍa/consignatária desta Ata de Registro de preços será convocada a firmar
contrataçÕes de fornecimento de bens, observadas as condigões Íixadas neste instrumento, no editar
e legislação pertinente.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA REvtsÃo DE pREços

Parágrafo Primeiro - A secÍeteria Municipar de pranejâmento e Administração adotará a prática detodos os atos necessários ao controre e administração da presente Ata, incruindo o acompanhamentoperiódico dos preços praticados no mercado para os servigos registrados, nas mesmas condições deexecução.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão seÍ revistos em decorrência de eventuâl redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que ereve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas asdisposições contidas no art. 65 da Lei no g.666/93

ParágÍafo Terceiro ' euando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão Gerenciador convocará o fomecedor para negociarem a redução Jospregos aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - os preÇos Íegistrados que sofrerem revisão, não urtrapassarão os preçospraticados no mercado, mantendo-ie a diferença p"r."nir"i âprr"oa entre o vator orijina'Áe'nreconstante da proposta e aquele vigente no mercaào á época do registÍo.

lr]lq.f, Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos pregos de mercado, o óRGÂO
GERENCTADOR soricitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

cLÁusuLA OTTAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utirizada por quarquer órgão ou entidade da aomúistraçao pÀircaque não renha participado do certame ricitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
PaÍágraÍo segundo - os órgáos e entidades que não participaram do regislro de preços, quando
desejarem Íazer uso da ata de registro de preços, deverão consurtar o órgáó gerenciador da ata para
manifestaÇão sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - caberá ao fornecedor beneficiário da ata de rêgistro dê preços, observadas ascondiçÔes nela estabelecidas, optâr pela âceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,desde que não prejudique as obrigações pr"."nt"" e futuras dêcorrentes da ata, assumidas com oórgão geÍenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Quarto - As aquisiçÕes ou contratações adrcionais a que se refere este artigo não poderãoexceder, por órgáo ou entidade,. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumentoconvocatório e registrados nâ ata de. registro au pr"çoJ pãià o orgao g"r"n"iáãoi ã ;igãàspaÍticipantes, náo podendo ainda,.exceder 
-na 

totaridade,'áo {rr:niupto do quantitativo de cada itemresistrado na ata de reoisrro de preço_s para 
" úáã i.r"n"iroo, L oijãô" ;ffiü;i;;,independentemente do núriero de órgãos'não p"rticiprni"".f, ,"'àj"nr"r.

l'Al^-tilh
JOAO LEÍTE l,a"*
5qp41y493 ffi,ãffI*
414999358 §n{.rE
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Avedda Prcsidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CLÁUSULA NONA - OO REGISTRO ADICIONAL DE PREçOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para regislro adicional de pregos dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitagão;

Parágrafo segundo - A apresentação de novâs propostâs não prejudicará o resurtado do certame em
relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Arem do preço do 10 (primeiro) corocado, seráo registrados preços de outros
fornecedores' desde que as oÍertas sejam em varores iguais ao do ricitante vencador;
Parágrafo Quarto - o registro a que se reÍere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reseÍva, no caso de excrusão do primeiro corocado da Ata de Registro de preços, nas hipóteses
previstas no art. 11, §ro oecreto Municipar no o42tzo1g, devendo ser registrados obedecendo a
ordem prevista no art. 'l 1, s 20, do referido Decreto Municipal.

CLÁUSuLA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
Parágrafo Primeiro - A presente Atâ de Regisko de preços poderá ser cancerada de preno direito,
pelo ÓRGÃo GERENCTADoR, quando: o Fornecedor náo cumprir as obrigagões constantes desta
Ata de Registro de Preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justiÍicativa aceitáver; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar
supeÍior àqueles praticados no mercado. sofreÍ sanção prevista nos incisos Ir ou rv do caput do art.
87 da Lei Federat 8.666/1993.

Por íazões de interesse púbrico devidamente demonstradas e justificadas peros óRoÂo1s1
PARTICTPANTE(S) ou pero óRGÃo GERENCTADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso
forluito ou força maior que prejudique o cumpdmento da ata.
Parágrafo segundo - ocorrendo canceramênto do preço regiskado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formarmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação na lmprensa Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A soricitação do. forn-ecedor dos produtos para canceramento dos pÍeços
regislrados poderá não ser aceita peto ónGÂo GERENCIADoR, facultando-se a este, neste caso, a
aplicaçào das penalidades cabÍveis.

cLÁusuLA oÉctMA pRtME|RA - DA puBLtcAçÃo

o ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no oiário oficial Eletrônico do
Município - e-DoM e demais meios regais, após sua assinãtura, nos termos da Legisração vigente.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DAS DIsPosIçÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro ' Todas as arterações que se fizerem necessárias serão registradãs por
intermédio de lavÍatura de Termo Aditivo ou Apostiramento, a presente Ata de Registà de preços,
conforme o caso.

ParágraÍo segundo - lntegra esta Ata, o Edital do pREGÃo ELEÍRôNlco No 004/2023 e seus
anexos e a proposta da empresa registrada nesta Ata.
PaÍágrafo Terceiro - Poderá haver modiÍicações nos rocais da entrega dos produtos, caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

làl*,r,"t),

AUTUAÉo
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Àvenida Presidente Vargas, N" 446, Centro , Salto Antônio dos Lopes-MA
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Parágrafo Quarto - os casos omissos serão resorvidos de aco[do com a Lei no g.ô66, de 21 de Junho
de 1993, a Lei comprementa( 12}12006 e ârterações posteriores, e o Decreto Municipar no 042 de 05
de fevereiÍo de 2018.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA . DO FORO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de quarquer outro, por mais priviregiâdo que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E poÍ estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duastestemunhas.

Santo Antônio dos Lopes - i/A, 24 de abÍil de 2023.

L .h["
LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/202.t -GPSAL

Órgão Gerenciador

JOAO LEITE

sARArvA:034r 4ee üH*i,ml#f *
9358

J L SARAIVA LTDA
cNPJ. 28.634.060/0001-85

Representante: JOÂO LETTE SARATVA
Empresa BeneÍiciaria

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Port. no 008/202.1-GpSAL
órgão Participante

AUTUAçÃo
Nt Pro.. 092301-0002

,"tn". í,,Ç?

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cantro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ANEXO úN|CO - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 0í9/2023IPM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.O OO4/2023
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N.' 09230í -OOO2

vrGÊNcrA: í2 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços no. 019/2023lpM-sAUMA, celebrada perânte a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E ADM|N|STRAÇÃo e a Empresa quê tiver seus
preços registrados, em face à realização e homotogação do pREGÃO ELETRôNICO No OO4/2023.

oBJETo: Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando a Íulura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o Íornecimento de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar,
de interesse da secretaria Municipal de Educaçáo deste MunicÍpio, observando as condições e
especiÍicações constantes no Termo de Referência, anexo ldo edital.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICÁRIA.

QUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

auruaçIo
Nr Proc. 092301{002

"'n nÇí
,-%

CNPJ: 28.634.060/000'Í -85 TELEFONE: (99) 8533-9787, 98100-7870

ENDEREçO: PARADA DO BON4 JESUS, No 22, ANEXO
ZONA RURAL LIMA CAMPOS - MA.

E-MAIL: empresajlsaraiva@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO LEIÍE SARAIVA CPF: 034.149.993-58

43

Sal, tipo refinado, aplicação

alimentícia, características

adicionais teormínimo cloreto
de sódio 98,5%. Pacote de 1kg.

l/iramar 1.000 PACOTE R$ '1 ,18 R$ 1.180,00

TOTAL: R$ 1.í80,00

Avenida Presitlente Vargas, N'446, Centro, Saoto Antônio dos Lopes-MA

,ororrE :É,ii-E

úta

J

EMPRESA: J L SARAIVA LTDA ÍNSCRtçÃO ESTADUAL: 12.5407 81 -5

ITEM DESCRTÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE V. UNIT. V. TOTAL



Página 1 Diário OÍicial Eletúnico Edição n" 79/2023

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicaçáo da Administraçáo Direta deste

Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Sarto

AntoDio dos Lopes poderão ser consütadas através

da intemet, por meio do seguinte endereço:

https ://www.stoantoniodoslopes,ma.goY'br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma'gov.br/diario'
As consultas, pesguisas e download sáo de acesso

gratuito ê independente de qualquer cadastro

ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Sauto Altonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima

de Oliveira
Endereço: Av. Presidente vargas, 446, Centro

Telefoner (99) 3666 1191 e-mail:

ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Site: https://www stoantouiodoslopes.Itra.gov br

Secretaria MuniciPal de
Planejamento e Administraçáo

-xtrato 
de Contrato n.a 20230414

a) Processo Administrativo n'0 212303-0001 b)

Espécie: Contrato Administrativo n 20230414.
Firmado em 25 de abrit de 2023 entre o Município de

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranháo,
inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o no

06.172.7 20 IOOOT-10, através da Secretaria Municipal

de Planejamento e Administração e a empresa A B

XAVIER TREINAMENTOS'EPP, inscrita no CNPJ nq

11.669.032/000i-09 c) Objeto: contrataçáo de pessoa

juídica especíalizada para Prestaçáo de serviços de

capacitaçáo de servidores municipais por meio de

participação no Curso Licitações e Contratos
conforme a Lei na 14.133/2021, nos dias 08 a 12 de

maio de 2023 em Sáo Luís - MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA. d) Fundamento Legal: Lei Federal
8.666/93 e suas alterações e) Modalidade Licitatória:

lnexigüilidade de Licitação n0 015/2023 0 Vigência:

30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura; g)

Valor Total: R$ 9.870,00 (nove mil oitocentos e

setenta reais); h) Dotaçáo orçamentária: Órgáo 03-

Sec. Mun. de Planejamento e Administração Unidade

Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. de Planejamento e

Administração Função 04 - Administração Sub-

Funçáo 122 - Administração Geral Programa 0032 -
Gestáo de Política Modernização Administrativa
2.006 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de

Planejamento e Administraçáo Classificaçáo
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Sew. de Terc.

Pessoa Juddica Fonte de Recursos 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de Impostos; i) Signatários:

pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva, Secretária

Municipal de Planejamento e Administração, e pela

Contratada, Arianne Barros Xavier, representante

Iegal.

código identificôdor:
82êd-eocsdf ê670r8d8â360c8453b6226ê833ô163993b699Í8cd596545d30badd7
342e654€87sd7a326ceôbd:]bf 66coc?957a654de0dô2bâs9de0027accd0dc3

PRXGÃO ELETRÔNICO NO. OO4/2023.CPL

S]STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NC 019/2023 . CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O923O1.OOO2/2023

. CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO4I2O23 - CPL

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUN I C IPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO, por meio da Prefeitura Municipal

de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscúta no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica ' CNPJ sob o ne

06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente

Vargas, ne 446, Centro'Santo Antônio dos Lopes '
MA, neste ato representadâ pela, Sra. Maria Lia Silrra

e Silva, doravante denominada ORGAO

GERENCIADOR, para atender as demandas da

secretaria requisitante, denominada de Órgão

AuruAÇÃo
lf PROC

Ft-Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA

Prefetto Emanuel Llma de Oüvelra

Criado pela Lei N' 16 de 09 do Outubro de 2017 | Ediçâo o' ?9/2023 Santo Artonio dos Lopcs - MÀ 25104/2023

Publicação: 25 I 0412023

ll
;

prefeitura Müicipal de santo ABtoDio dos topes , MÂ Àv. Prcsidento vargôs, 446, Celtro, Prefeito Emanuel Liroa do oüveira

para consultar a veracidarle da publicição acesso https://www.stoantoniodoslopes.úa.gov.bl/diariooficiayl374
Ediçâo Do n'79/2023
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PartÍcipante, considerando o PREGÃO ELETRÔNICo
Na 004/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo
resultado registrado na Ata da Sessão Pública
realizada entre os dias 15 de março de 2023 e 14 de

abril de 2023, que indica como vencedor a empresa: J
L SARAM LTDA e a respectiva homologaçào do
Processo Administrativo na 092301-0002.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa J L SARAM LTDA, inscrita no CNPJ: ne

28.634.060/0001-85, localizada na PARADA DO BOM

JESUS, Na 22, ANEXO A, ZONA RURAL LIMA
CAMPoS - MA, representada pelo Sr. JOÃO LEITE
SARAIVA, portador do RG; 029722092005-5 SSP-MA
e o CPF: 034.149.993-58, nas guantidades esümadas,
de acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas na Lei Federal na 8.666, de 21

de Junho de 1993, na Lei Complementar 72312006 e

alterações posteriores e no Decreto Municipal ne

04212018 de 05 de fevereiro de 2018.

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
pregão eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS,
visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alÍmentícios destinados a alimentaçáo escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste

Município, observando as condiçôes e especificações
constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a

contrataçã0, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXo ÚNICO deste documento, podendo o

ORGÃo PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.
CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,

contados a partir de sua púlicaçáo.
CúUSULA TERCETRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento cúerá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃO nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5q do
Decreto Municipal ne 04212078, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de

Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administraçáo Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 7912023 Publicação: 251041202

ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos servi
os quantitativos, empresas beneficiárias e

representante Iegal das empresas, encontram-se
elencados no ANEXo ÚNICo da Ata de Registro de
Preços.
CúUSULA QUII.I-TA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a

fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CúUSUI.A SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA
A empresa detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento de bens, observadas as

condições fixadas neste instrumento, no edital e

legislação pertinente.
CúUSUTA SÉTIMA - DA REVISÃo DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de

todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os

serviços registrados, nas mesmas condições de

execuçâo.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderâo
ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

Órgâo Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, obsewadas as disposições contidas
no art. 65 da Lei na 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador
convocará o fornecedor para negociarem a reduçáo
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele ügente no mercado à

época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓRcÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

M PROC

UTUA oAçÃ
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CLÁUSULA OITAVA DA ADESÃO A ATA DE DEREGISTRODEPREÇOS t{. PROC

REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - A Presente Ata de Registro d Fi.

Parágrafo Primeiro Desde que devidamente Preços poderá ser cancela da de pleno dircito, Pel

justificada a vantagem, a ata de registro de Preços, ÔRcÃo crRrNcIADoR, quando: O Fornecedor não

durante sua vtgencla, poderá ser utilizada por cumprir as obrigaçóes constantes desta Ata de

qualquer órgáo ou entidade da administração Pública Registro de Preços;

que não tenha Participa do do certame licitatório, Não retirar a nota de empenho ou instrumento

mediante anuência do orgáo gerenciador equivalente no prazo estabelecido Pela

Parágrafo Segundo - Os órgáos e entidades que não Administração, sem justificativa aceitável; Não

articiparam do registro de Preço s, quando aceitar reduzir o seu Preço registrado, na hiPótese

AÇÃo

p

desej arem fazer uso da ata de registro de preços, deste se tornar suPer ior àqueles Praticados no

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para mercado. Sofrer sançao prevista nos incisos lll ou lV

manifestação sobre a Possibilidade de adesào do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.

Parágrafo Terc eiro Caberá ao forn ecedor Por razões de interesse Público devidamente

beneficiário da ata de registro de Preços, observadas demonstradas e justifÍcada s pelos ÓRGÁo(s)

as condiçóes nela estabelecidas, oPtar Pela aceitaçáo PARTICIPANTE(S) OU PEIO ÓRGÃO GERENCIADOB

ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde ou Por fato superveniente, decorrente de caso

que não prejudique as obrigações presentes e futuras fortu ito ou força maior que Prejudique o

decorrentes da ata, aisumidas com o órgão cump rimento da ata.

gerenciador e órgáos participantes Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do

Darágrafo Quarto - As aquisrçoes ou contrataçôes Preço registrado, o fornecedor dos Produtos será

Jicionais a que se refere este art igo não poderáo comunicado formalmente, através de documento que

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos será juntado ao Proces so administrativo da Presente

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Ata, aPós sua ciência

reg ishados na ôta de registro de preços para o órgáo Parágrafo TerceÚo - No caso de recusa do fornecedor

gerenciador e órgãos participantes, não podendo dos Produtos em dar ciência da decisão, a

a1n da, exceder na totalidade, ao qulntuplo clo comunicação será feita através de Publicaçáo na

uantitatlvo de cada item registrado na ata de ImPrensa Ofrcial, considerando-se cancelado o Preço
q
registro de Preços Para o órgáo gerenciador e órgãos registrado a Partir dela'

participantes, independentemente do número de Parágrafo Quarto - A solicitaçáo do fornecedor dos

órgáos náo Participantes que aderirem produtos para cancelam ento dos preços registrados

CúUSULA NONA - DO REGIS TRO AD ICIONAL DE Poderá nâo ser aceita PeIo ÓRGÃO GERENCIADOR,

PREÇOS
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das

Após o encerramento da etapa competitiva, os Penalidades cabíveis

Iicitantes poderão reduzir seus preços ao valor da CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

proposta do licitante vencedor; O ORGÃo GERENCIADOR fará publicar o extrato da

Parágrafo Primeiro Para reg istro adicional de Presen te Ata no Diário Oficial Eletrônico do

preços dos demais Iicitantes será exigido à análise MunicíPio - e-DOM e demais meios legais, após sua

das documentações de habilitação; assinatura, nos termos da Legislaçáo ügente'

--Parágrafo Segundo A aprese ntação de novas CúUSUI"A DÉCIMA SEGUNDA . DAS DISPOSIÇ OES

propostas náo Prejudic ará o resultado do certame em FINAIS

relação ao licitante vencedor; Parágr afo Primeiro - Todas as alteraçóes que se

Parágrafo Terceiro ' Além do preço do 1e (primeiro) fizerem necessárias seráo registradas por intermédio

colocado, seráo registrados preç0s de outros de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento' a

fornecedores, desde que as ofertas seJam em valores Presente Ata de Regi stro de Preços, conforme o caso

Parágrafo Segundo ' Integra esta Ata, o Edital do
iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto O registro a que se refere o PREGÃo ELETRÔNICo Nq 004/2023 e seus anexos e

parágrafo terceiro, tem Por objetivo o cadastro de a ProP osta da empresa registrada nesta Ata'

reserva, no caso de exclusáodoprimeiro colocado da Parágrafo Terceiro - Poderá haver modifi caçoes nos

Ata de RegisEo de Preços, nas hiP óteses previstas no locais da entrega dos Produtos, caso em que a

art. 11, §1e Decreto Municipal na 042/2018, devendo CONTRATANTE notiÍicará a CONTRATADA'

ser registrados obedecendo a ordem Prevista no art. Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolüdos

11, § 2q, do referido Decreto Municipal de acordo com a Lei na 8.666, de 21 de Junho de

CúUSUT.A DÉCIMA . DO CANCELAMENTO DA ATA 1993, a Lei Complementar 123/2006 e alterações

Prefeitura MuÀiciPal de Salto Antonio do§ Lopes _ MÀ Av kesidêDte Vargô§' 446' Ceutlo' Prefeito EEanuel Lima de Oliveira
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posteriores, e o Decreto Municipal na 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúüdas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 de abril de 2023.
MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administmçáo
Port. Na 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

J L SARAIVA LTDA
cNPJ. 28.634.060/0001-85
Representante: JOÃO LEITE SARAM
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. nq 008/2021-GPSAI
Ôrgão Participante

Ei4tiEs^ I L SÁBÁ|VÀ LIDÂ Itascirç,lo tsÍaDU^L:
12.54!78r.5

cltP, 28.614.060/000r€t TELEFoXIT (99) 8533.97â7
98100-7870

CtlOEtaçO: PÂRADA OO 6OM]ESU5. ft.22,
ÂNO(0 A, ZoNA RUMr, LrM^ CÂl,tPOs - r,!À

REPRESEXT^IÍE tCGAt lOÀO LErE 5ÂRÁ|VA cPf 014.149.991-58
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PRXGÃO ELETRONICO NA. OO4/2023.CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq 016/2023 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq 09230 1"OOO2/2023
. CPL
PREGÃO ELETRÔNICo Nq Oo4/2023 - CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAçÂO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no
06.L72.72010007-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, no 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -

MA, neste ato representada pela, Sra. Maria Lia Silva
e Silva, doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas da
secretaria requisitante, denominada de Órgão
Participante, considerando o Ptt.EGÀO ELETRÔNICo
Ne 004/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo
resultado registrado na Ata da Sessão Pública
realizada entre os dias 15 de março de 2023 e 14 de
abril de 2023, que indica como vencedor a empresa:
L S EMPREENDIMENTOS LTDA e a respectiva
homologação do Processo Administrativo na
092301.0002.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ: nc 18.538.150/0001"19, Iocalizada na AVENIDA
MAESTRO JOÃO NUNES, N9 09, EDIFICIO LAGOA
CORPORATE, PAVIMENTO 02, SALA 205, BAIRRO
PONTA D'AREIA, SÃO LUÍS - MA, representada pelo
Sr. LUCIANO SAUTO COSTA, portador do RG:
265269520032 GEJUSPC - MA e o CPF:
016.603.643.96, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal nq 8.666, de 21

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

IÍEM DEscRtçÃo MARCA QUAt'I
T.

UNIDAD
E UNIT. TOÍ^L/ t

43

Sal, tipo
refinôdo,
aplicâçáo
alimentÍ(ia,
caracteísticôs
adicionais
teormÍnimo
cloreto de
sódio 98,5%.
Paaote de
1kg.

Miramôr 1.000 PÂCOTE
R§
1,18

RS

1.180,00

ToÍ^Lr
R.

1.180,0
0

ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq
019/2023/PM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.A OO4I2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A O923O1.OOO2

UGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
na. 019/2023/PM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO e â Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realização e homologação do
PR.EGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2023.
OBJETO: Pregáo Eletrônico para Registro de Preços,
úsando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentação escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
Município, observando as condiçôes e especificaçóes
constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.
QUADRO I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁruA.
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